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Acordo Coletivo de Trabalho n.º 10/2014
Acordo Coletivo de Empregador Público celebrado entre a
Secretaria Regional dos Assuntos Sociais - SRAS, a
Secretaria Regional do Plano e Finanças - SRPF, a Vice-
Presidência do Governo da Região Autónoma da Madeira -
VP, o Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira,
E.P.E. - SESARAM, a Federação dos Sindicatos da
Administração Pública - FESAP, o Sindicato dos
Trabalhadores da Função Pública da Região Autónoma da
Madeira - STFP, RAM, e o Sindicato Nacional dos Técnicos
Superiores de Saúde das Áreas de Diagnóstico e
Terapêutica - SNTSSADT.

Preâmbulo
As alterações aprovadas pela Lei n.º 68/2013, de 29 deagosto, em matéria de duração do horário de trabalho dostrabalhadores em funções públicas, introduziram o alarga-mento dos períodos de trabalho daqueles profissionais, inde-pendentemente dos serviços em que exerçam funções, ali-cerçando-se na convergência entre os regimes de trabalhopúblico e privado.
Não obstante a convergência pretendida, o alargamentodos horários laborais veio agravar as condições de trabalhoque pesam, naturalmente, em desfavor da conciliação da ati-vidade profissional com a vida familiar e pessoal, ao queacresce o atual quadro jurídico em vigor para o regime detrabalho em funções públicas, desde o ano de 2011, marcadopela diminuição da remuneração, pela proibição do seuaumento e pela estagnação na carreira.
A Resolução do Conselho do Governo Regional n.º905/2013, de 5 de setembro, publicada no JORAM, I Série,n.º 122, Suplemento, a 6 de setembro, veio dispensar, gene-ricamente, os trabalhadores em funções públicas, nos servi-ços que integram a administração direta e indireta da RegiãoAutónoma da Madeira, do cumprimento das 40 horas sema-nais.
Porém, nos termos do n.º 8 da referida Resolução n.º905/2013, de 5 de setembro, a duração semanal do trabalhonos serviços integrados na área específica da saúde seriaobjeto de despacho do Secretário Regional dos AssuntosSociais, o que se concretizou pelo Despacho n.º 142-A/2013,de 27 de setembro, publicado no JORAM, II Série, n.º 179,2.º Suplemento, a 27 de setembro.
Em tal despacho determinou-se que, nos serviços e uni-dades que integram o SESARAM, E.P.E., o período normalde trabalho teria a duração de 8 horas por dia e de 40 horaspor semana, para o pessoal abrangido pela Lei n.º 68/2013,de 29 de agosto.
O que se verificou foi que o objetivo legislativo de con-vergência entre os regimes de trabalho público e privado nãofoi alcançado no SESARAM, E.P.E.. Pelo contrário, a reali-dade é que agravou-se a divergência, considerando a subsis-tência de trabalhadores com horário de 35 horas semanais,por imposição do seu contrato de trabalho sem termo (noâmbito do regime privado).
Constatou-se ainda que muitos trabalhadores terminavamos seus turnos de trabalho já em período noturno adiantado,sem que existissem respostas adequadas em termos de trans-portes públicos, gerando dificuldades acrescidas no regresso

a casa e dificuldade na conciliação da atividade profissionalcom a vida familiar.
A recente aprovação da Lei Geral do Trabalho emFunções Públicas (LTFP), pela Lei n.º 35/2014, de 20 dejunho, veio introduzir alterações ao regime de trabalho emfunções públicas, em particular na matéria de duração eorganização do tempo de trabalho.
Atenta estas alterações, e com o objetivo de uniformizar,no SESARAM, E.P.E., o regime da duração e organizaçãodo tempo de trabalho entre todos os profissionais, indepen-dentemente da carreira em que estejam integrados (comexceção da carreira especial médica), iniciou-se o processode negociação coletiva entre os representantes da Federaçãode Sindicatos da Administração Pública (abreviadamente,FESAP), o Sindicato dos Trabalhadores da Função Públicada Região Autónoma da Madeira (abreviadamente, STFP –RAM), e o Sindicato Nacional dos Técnicos Superiores deSaúde das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica (abreviada-mente, SNTSSADT), os representantes do GovernoRegional da Madeira e os representantes do Serviço deSaúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E. (abreviada-mente, SESARAM).
Tal processo tem por escopo a celebração de um acordocoletivo de trabalho, na modalidade de Acordo Coletivo deEmpregador Público (adiante, ACEP), para todas as carreirasexistentes no SESARAM, E.P.E., com exceção da carreiraespecial médica, destinado aos trabalhadores vinculados aoSESARAM, E.P.E. em regime de contrato de trabalho emfunções públicas.
O presente acordo pretende transpor a realidade laboralatual da administração pública regional, assegurando a igual-dade entre os dois regimes, público e privado.
Na senda de tal desiderato, contempla-se, no texto doclausulado do acordo coletivo, o regime atinente à duração eorganização do tempo de trabalho, decorrente da LTFP e, nocaso dos considerados profissionais de saúde, do regime doDecreto-Lei n.º 62/79, de 30 de Março. 
Procede-se, no presente ACEP, à adoção de diversos regi-mes de duração do tempo do trabalho, seja por razões deconveniência dos serviços do SESARAM, E.P.E., seja porrazões de interesse do próprio trabalhador.
No entanto, e porque se visa a igualdade entre o regimepúblico e o privado, para uma uniformização total, bemcomo para esbater eventuais injustiças resultantes da aplica-ção, dentro da mesma entidade patronal, de regimes diferen-tes, ressalve-se que o presente ACEP deverá sofrer, automa-ticamente, alterações com as eventuais modificações legaisque surjam, contanto que sejam de natureza imperativa.
Efetivamente, os tempos atuais são de grande incerteza einstabilidade. As restrições orçamentais e os sucessivos pro-gramas de estabilidade e crescimento são disso exemplo.Não é, pois, possível ficar alheio a essa realidade, quando amesma poderá ter reflexos diretos nas relações laborais, atodos os níveis. 
Por essa mesma razão, também fica consagrado no clau-sulado do presente ACEP que todas e quaisquer alteraçõeslegais que surjam, independentemente das matérias, terãoimediata aplicação, revogando o clausulado que esteja emcontradição com esses diplomas legais, não obstante o legis-
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lador ressalvar os instrumentos de regulamentação coletivaem vigor para os profissionais de saúde.
Mantém-se em vigor o instrumento de regulamentaçãocoletiva já existente no SESARAM, E.P.E., aplicável aos tra-balhadores em regime de funções públicas das carreirasgerais, revogando-se apenas o clausulado respeitante à maté-ria da duração e organização do tempo de trabalho.
Ficam salvaguardados, porém, os efeitos entretanto pro-duzidos.   

Capítulo I
Área, âmbito, vigência, denúncia e revisão

Cláusula 1.ª
Âmbito

1 - O presente acordo coletivo de trabalho, na modalida-de de acordo coletivo de empregador público, aplica-se noServiço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E.(doravante, SESARAM).
2 - O ACEP aplica-se a todos os trabalhadores vinculadospor contrato de trabalho em regime de funções públicas(doravante, trabalhadores), que sejam filiados nas associa-ções sindicais outorgantes e exerçam funções, no SESA-RAM. 
3 - Os trabalhadores referidos no número anterior, desdeque exerçam funções de prestação de cuidados de saúde oude apoio direto à prestação de cuidados de saúde, são consi-derados, para todos os devidos efeitos legais, como profis-sionais de saúde.
4 - Para os efeitos do disposto na alínea g) do artigo 365.ºda Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (doravante,LTFP), as entidades outorgantes estimam que serão abrangi-dos pela presente convenção coletiva uma entidade empre-gadora pública e 701 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, sobrevigência, denúncia e revisão

1 - O ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da suapublicação no Jornal Oficial da Região Autónoma daMadeira e vigora pelo prazo de dois anos.
2 - Decorrido o prazo de vigência previsto no númeroanterior, e não havendo denúncia por qualquer das partes, oACEP renova-se por períodos sucessivos de dois anos.
3 - A denúncia pode ser feita por qualquer das partesoutorgantes, com a antecedência de três meses relativamen-te ao termo da sua vigência ou da sua renovação, e deve seracompanhada de proposta de revisão, total ou parcial, bemcomo da respetiva fundamentação.
4 - Havendo denúncia, o ACEP mantém-se em regime desobrevigência durante o período em que decorre a negocia-ção, incluindo conciliação, mediação ou arbitragem voluntá-ria.

5 - As negociações devem ter início nos 15 dias úteis pos-teriores à receção da contraproposta ou, na ausência desta,no prazo de 30 dias úteis a contar da receção da proposta, enão podem durar mais de 6 meses, tratando-se de propostade revisão global, nem mais de 3 meses, no caso de revisãoparcial.
6 - Decorridos os prazos previstos no número anterior,inicia-se a conciliação ou a mediação.
7 - Decorrido o prazo de três meses desde o início da con-ciliação ou mediação e no caso de estes mecanismos de reso-lução se terem frustrado, as partes acordam em submeter asquestões em diferendo a arbitragem voluntária, nos termosda lei.

Capítulo II
Duração e organização do tempo de trabalho

Secção I
Períodos de trabalho

Cláusula 3.ª
Período de funcionamento

1 - O período de funcionamento é o período de tempodiário durante o qual os serviços do SESARAM exercem asua atividade no âmbito da missão que lhes é atribuída.
2 - O Hospital Dr. Nélio Mendonça, o Hospital dosMarmeleiros, a Unidade de Cuidados Continuados Dr. Joãode Almada, a Unidade de Longa Duração Atalaia, a Unidadede Saúde Dr. Francisco Rodrigues Jardim, as unidades deinternamento da Rede Regional de Cuidados ContinuadosIntegrados (RRCCI) e de longa duração e os serviços deurgência dos centros de saúde com funcionamento perma-nente funcionam vinte e quatro horas por dia, todos os diasdo ano.
3 - O horário de funcionamento dos restantes serviçosque integram o SESARAM deverá decorrer entre as 07:30 eas 24:00 horas.
4  - O período de funcionamento previsto no númeroanterior pode ser alargado por deliberação do Conselho deAdministração, sempre que se mostre necessário para o cum-primento da missão dos serviços.
5 - O período normal de funcionamento dos serviços doSESARAM é definido pelo Conselho de Administração,ouvidos os responsáveis pelos mesmos.

Cláusula 4.ª
Período de atendimento

1 - O período de atendimento é aquele durante o qual osserviços do SESARAM estão abertos para a prestação diretade cuidados de saúde ou para atender os clientes, internos ouexternos, no âmbito dos serviços e atividades de apoio aoscuidados de saúde.
2 - Nos serviços de prestação de cuidados de saúde, assimcomo em alguns serviços de apoio, o período de atendimen-to pode ser igual ou diferente do período de funcionamento,consoante a missão de cada um.
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3 - O período normal de atendimento é definido peloConselho de Administração, ouvidos os responsáveis pelosserviços.
Cláusula 5.ª

Período normal de trabalho
1 - O período normal de trabalho diário é de sete horas eo período normal de trabalho semanal é de trinta e cincohoras, organizado de segunda-feira a domingo, conferindoao trabalhador, sempre que possível, dois dias de descansosemanal.
2 - O trabalho em serviços de urgência, externa e interna,unidades de cuidados intensivos, unidades de cuidados inter-médios e de longa duração e em prolongamento de horárionos centros de saúde é, igualmente, organizado de segunda-feira a domingo.
3 - Em caso de manifesta necessidade, para assegurar acontinuidade da prestação de serviços, pode ser instituída,nos diversos serviços do SESARAM, a semana de trabalhode cinco dias e meio.
4 - Sem prejuízo da organização do horário de trabalho namodalidade de horário flexível, entende-se, para efeitos decômputo do tempo de trabalho, que a semana de trabalhotem início às zero horas de segunda-feira e termina às 24horas do domingo seguinte.
5 - O SESARAM deve manter um registo que permitaapurar o número de horas de trabalho prestadas pelo traba-lhador, por dia e por semana, com indicação das horas de iní-cio e de termo do trabalho.

Secção II
Horários de trabalho

Cláusula 6.ª
Horário de trabalho

1- Cabe ao Conselho de Administração do SESARAM,com possibilidade de delegação, a determinação da modali-dade de horário de trabalho, das horas de início e termo doperíodo normal de trabalho diário, dos intervalos de descan-so e dos dias de descanso semanal.
2 - Os horários devem ser elaborados de forma racional,de modo a conseguir-se o máximo aproveitamento dos meioshumanos disponíveis, visando a mais eficiente cobertura dosserviços.
3 - Os horários de trabalho são organizados, nomeada-mente, segundo uma das seguintes modalidades:
a) Horário rígido/normal fixo;b) Horário flexível/normal flexível;c) Horário desfasado/móvel;d) Jornada contínua/horário contínuo;e) Trabalho por turnos (fixo ou rotativo);f) Horários específicos, que compreendem as seguintes modali-dades:i) Trabalhador com responsabilidades familiares,

ii)  Trabalhador-estudante,iii) Trabalho a tempo parcial/reduzido,iv)  Horários especiais;g) Isenção de horário.
4 - As regras específicas de cada tipo de horário não sãoobservadas sempre que se mostrem pontualmente inconve-nientes para o trabalho prestado, podendo ser adotada amodalidade de horário prevista na Cláusula Décima Sétima.

Subsecção I
Modalidades de horários de trabalho gerais

Cláusula 7.ª
Horário rígido/normal fixo

1 - Horário rígido/normal fixo é aquele que, exigindo ocumprimento da duração semanal de trabalho, é dividido emdois períodos diários, com horas de entrada e de saída fixas,separados por um intervalo de descanso nunca inferior a umahora nem superior a duas, não podendo as horas de início etermo de cada período ser alteradas.
2 - O intervalo de descanso referido no número anteriorpode ser reduzido para trinta minutos, desde que haja o acor-do do trabalhador.
3 - O horário rígido é praticado de segunda a sexta-feira,podendo incluir, no caso de serviços com laboração ao sába-do, o período da manhã deste dia.

Cláusula 8.ª
Horário flexível/normal flexível

1 - Entende-se por horário flexível aquele que permite aotrabalhador gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponi-bilidade, escolhendo as horas de entrada e de saída.
2 - A adoção da modalidade de horário flexível e a suaprática não podem afetar o regular funcionamento do órgãoou serviço.
3 - A adoção de horário flexível está sujeita à observân-cia das seguintes regras:
a) Devem ser previstas plataformas fixas, da parte da manhã e
da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto,
uma duração inferior a quatro horas;

b) Só podem ser prestadas, por dia, até dez horas de trabalho;
c) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido por
referência à semana, à quinzena ou ao mês.

4 - No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou
inferior à duração média diária do trabalho;

b) À atribuição de crédito de horas, até ao máximo de período
igual à duração média diária do trabalho.

5 - Relativamente aos trabalhadores com deficiência, oexcesso ou débito de horas apurado no final de cada um dosperíodos de aferição pode ser transposto para o período ime-
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diatamente seguinte e nele compensado, desde que não ultra-passe o limite de dez horas para o período de um mês.
6 - Para efeitos do disposto no n.º 4, a duração média dotrabalho é de sete horas.
7 - Sem prejuízo do disposto no presente Acordo, os tra-balhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexíveldevem:
a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos pra-zos superiormente fixados, não podendo, em caso algum, aflexibilidade ditada pelas plataformas móveis originar ine-xistência de pessoal que assegure o normal funcionamentodos serviços;b) Assegurar a realização e a continuidade das tarefas urgentes,de contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal seprolongue para além dos períodos de presença obrigatória.
8 - A marcação de faltas prevista na alínea a) do n.º 4 éreportada até ao último dia ou dias do período de aferição aque o débito respeita.
9 - A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 4é feita no período seguinte àquele que conferiu ao trabalha-dor o direito à atribuição dos mesmos.

Cláusula 9.ª
Horário desfasado/móvel

1  - Horário desfasado é aquele que, embora mantendoinalterado o período normal de trabalho diário, permite esta-belecer, serviço a serviço ou para determinado grupo ou gru-pos de pessoal, e sem possibilidade de opção, horas fixasdiferentes de entrada e de saída ou de intervalos de descan-so.
2 - Os horários em regime de trabalho fixo ou de horárioflexível podem ser organizados de forma desfasada.
3 - O horário desfasado é aplicável aos trabalhadores queexercem atividade em serviços em que o período de funcio-namento excede a carga horária de oito horas de duração diá-ria ou em que seja efetuado atendimento ao público e/ouprestação de cuidados aos utentes de forma ininterrupta.
4  - A opção por esta modalidade de horário deve ser devi-damente fundamentada pelo responsável do serviço e estásujeita a autorização do Conselho de Administração ou deem quem seja por este delegada competência para o efeito.

Cláusula 10.ª
Jornada contínua/horário contínuo

1 - A jornada contínua consiste na prestação ininterruptade trabalho, excetuando um único período de descanso nãosuperior a trinta minutos que, para todos os efeitos, se consi-dera tempo de trabalho.
2 - A jornada contínua deve ocupar, predominantemente,um dos períodos do dia.
3 - Os trabalhadores que beneficiam do regime de jorna-da contínua devem ter direito a uma redução até uma hora noperíodo de trabalho diário, desde que tal se justifique, e aten-

dendo à natureza das funções desempenhadas e à carreira emque estejam integrados.
4 - Não pode ser permitida a adoção do regime de jorna-da contínua nos serviços em que, com a adopção destamodalidade, resulte a necessidade de realização de trabalhosuplementar. Nestes casos, pode ser autorizada a adopção damodalidade de horário prevista nos números 7 e 8 da pre-sente Cláusula.
5 - O intervalo de tempo destinado ao gozo do período derepouso deve ser usufruído no local de trabalho e não podecoincidir com o início nem com o fim do período diário detrabalho.
6 -  A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintescasos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos,ou, independentemente da idade, com deficiência ou doençacrónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalha-
dores progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a
seu cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante ou tutor ou pessoa a quem foi deferi-
da a confiança judicial ou administrativa do menor de 12
anos, bem como cônjuge ou a pessoa em união de facto com
qualquer daqueles ou com progenitor que viva em comu-
nhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador-estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstân-
cias relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamenta-
do.

7 - Em casos excecionais, devidamente fundamentados,quando a redução do horário de trabalho seja consideradaprejudicial ao normal funcionamento dos serviços do SESA-RAM, poderá ser autorizada, por acordo entre o trabalhadore o empregador, a modalidade de horário contínuo.
8 - O horário contínuo é a modalidade de horário presta-do ininterruptamente, nos termos dos números anteriores,mas sem implicar qualquer redução ao período normal detrabalho diário.

Cláusula 11.ª
Trabalho por turnos (fixo ou rotativo)

1 - O trabalho por turnos é aquele em que, por necessida-de do regular e normal funcionamento do serviço ou da uni-dade, há lugar à prestação de trabalho em períodos diáriossucessivos, sendo cada um de duração não superior à dura-ção diária do trabalho.
2 - O turno da noite, pela sua particularidade, no que con-cerne aos profissionais de saúde, como tal definidos no n.º 3da Cláusula Primeira, pode ser alargado até ao máximo de 12horas.
3 - Os serviços ou unidades onde se pratica a modalidadede trabalho por turnos são, salvo exceções devidamente fun-damentadas, os de funcionamento permanente.
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Cláusula 12.ª
Modo de funcionamento

A prestação de trabalho por turnos obedece às seguintesregras, em conformidade com os regimes legais das diferen-tes carreiras existentes no SESARAM:
a) Os turnos são rotativos, estando os trabalhadores sujeitos àsua variação regular;b) Os turnos decorrem em horário contínuo, não determinandouma redução do período normal de trabalho;c) A aferição da duração do trabalho normal reporta-se, regrageral, a um período de até 12 semanas;d) Nos serviços de funcionamento permanente, não podem serescalados profissionais para mais de seis dias consecutivosde trabalho;e) As interrupções a observar em cada turno devem obedecerao princípio de que não podem ser prestadas mais de cincohoras de trabalho consecutivo, após o que deve haver lugara uma interrupção obrigatória de duração não inferior a 30minutos, considerando-se, para os devidos efeitos, tal inter-rupção como intervalo de descanso;f) As interrupções destinadas a repouso ou refeição, quandonão superiores a 30 minutos, consideram-se incluídas noperíodo de trabalho;g) O dia de descanso semanal obrigatório deve coincidir com odomingo, pelo menos uma vez em cada período de quatrosemanas;h) Salvo casos excecionais, como tal reconhecidos pela chefiae aceites pelos interessados, a mudança de horário só podeocorrer após o dia de descanso;i) Com o conhecimento e assentimento prévios da chefia,poderão ser permitidas trocas de turno entre os trabalhado-res, não podendo estes, em qualquer caso, trabalhar em doisturnos consecutivos, nem a troca acarretar encargos suple-mentares para a empresa;j) O trabalhador não poderá ser obrigado a prestar serviço emdois turnos sem que entre eles haja um intervalo mínimo deonze horas, exceto nos casos de impossibilidade absoluta desubstituição;k) O período correspondente ao atraso que se verificar na ren-dição do pessoal de um turno, pelo que se lhe segue, não éconsiderado trabalho suplementar até ao limite de 15 minu-tos, após o termo do período de trabalho do turno a render,sendo considerado para efeitos de compensação, a definirem sede de Regulamento Interno.

Subsecção II
Modalidades de horários de trabalho específicos

Cláusula 13.ª
Horários específicos

1  - O horário específico tem lugar em situações particu-lares, designadamente:
a) Trabalhador com responsabilidades familiares;b) Trabalhador-estudante;c) Trabalho a tempo parcial/reduzido;d) Horários especiais.
2 - Os horários específicos são acordados e elaboradoscaso a caso, mediante requerimento fundamentado do traba-

lhador, parecer favorável do respetivo superior hierárquico eaprovação por deliberação do Conselho de Administração.
Cláusula 14.ª

Trabalhadores com responsabilidades 
familiares

1  - O trabalhador com filho menor de 12 anos ou, inde-pendentemente da idade, filho com deficiência crónica, poderequerer a prestação de trabalho em horário flexível, desdeque:
a) Comprove que vive com o filho em comunhão de mesa ehabitação;b) Indique por quanto tempo pretende usufruir do regime pre-visto na presente cláusula; dentro do limite máximo de 2anos, ou de 3 anos, no caso de segundo filho ou mais;c) Requeira com a antecedência de trinta dias.
2 - O trabalhador pode, ainda, requerer a modalidade detrabalho a tempo parcial, desde que:
a) Comprove que vive com o filho em comunhão de mesa ehabitação;b) Indique por quanto tempo pretende usufruir do regime pre-visto na presente cláusula;c) Tendo usufruído de algum outro regime, mencione compro-vadamente que o limite máximo de 2 anos, ou de 3 anos, nocaso de segundo filho ou mais, não se encontra esgotado;d) Comprove que o outro progenitor tem atividade profissionale não se encontra ao mesmo tempo em situação idêntica, oucomprove que o outro progenitor está impedido ou inibidototalmente de exercer o poder paternal;e) A modalidade pretendida, nos termos da cláusula 8.ª, n.º 2do presente ACEP;f) Requeira com a antecedência de trinta dias.

Cláusula 15.ª
Trabalhador Estudante

As modalidades de horário para trabalhador-estudanteseguem as disposições legais em vigor, nomeadamente aprevista na alínea f) do n.º 1 do artigo 4.º da LTFP.
Cláusula 16.ª

Trabalho a tempo parcial/reduzido
1 - Considera-se trabalho a tempo parcial/reduzido o quecorresponde a um período normal de trabalho semanal infe-rior a 35 horas.
2 - O trabalho a tempo parcial/reduzido, salvo acordo emcontrário, pode ser prestado em todos ou alguns dias dasemana, sem prejuízo do descanso semanal, devendo onúmero de dias e o respetivo horário diário de trabalho serfixado por acordo.
3 - Na admissão de trabalhador a tempo parcial/reduzido,deve ser dada preferência a trabalhadores com responsabili-dades familiares, a trabalhadores com capacidade de traba-lho reduzida, a pessoa com deficiência ou doença crónica ea trabalhadores que frequentem estabelecimentos de ensinosuperior.
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Cláusula 17.ª 
Horário especial

1 - Pode ser instituído um regime de horário especial, quenão se enquadre nos demais tipos de horários previstos no n.º3 da Cláusula 6.ª, por acordo entre o Conselho deAdministração, ou em quem este tenha delegado competên-cia, e o trabalhador.
2 - O regime instituído no número anterior poderá serigualmente aplicável em um ou mais departamentos, servi-ços, unidades ou núcleos do SESARAM, independentemen-te do acordo individual do trabalhador, desde que o mesmotenha o acordo de uma maioria de 3/4 (três quartos) dos tra-balhadores.
3 - O previsto no número anterior é aplicável a todos osserviços e unidades que integram o SESARAM.
4 - O regime instituído na presente cláusula deve respei-tar as cargas de horário de trabalho semanal e mensal pre-vistas no presente ACEP.

Subsecção III
Modalidade de isenção de horário

Cláusula 18.ª
Isenção de horário

1 - Por escrito, o trabalhador e o SESARAM podem acor-dar na isenção do horário de trabalho para o exercício de:
a) Cargos de direção e chefia não integrados em carreiras ecargos em regime de isenção de horário;b) Exercício de funções técnicas específicas ou de elevadacomplexidade;c) Tarefas que obriguem a prestação de trabalho fora do perío-do normal de funcionamento do estabelecimento;d) Atividade regular fora do estabelecimento, sem controlodireto da hierarquia.
2 - O trabalhador e o SESARAM podem acordar numadas seguintes modalidades de isenção horário de trabalho:
a) Não sujeição aos limites máximos dos períodos normais detrabalho;b) Possibilidade de alargamento da prestação a um determina-do número de horas, por dia ou por semana;c) Observância dos períodos normais de trabalho acordados.
3 - Os trabalhadores abrangidos pela alínea a) do número1 da presente cláusula estão sujeitos à modalidade de isençãode horário prevista na alínea a) do número anterior.
4 - Aos trabalhadores abrangidos pelas restantes alíneasdo número 1 da presente cláusula são aplicáveis somente asmodalidades de isenção de trabalho previstas nas alíneas b)ou c) do número anterior. 
5 - A isenção de horário não dispensa a observância dodever geral de assiduidade nem o cumprimento da duraçãosemanal de trabalho legalmente estabelecida.

6 - O acordo sobre isenção de horário de trabalho nãoprejudica o direito de gozar os dias de descanso semanalobrigatório ou complementar, os dias feriados e os intervalosde descanso entre jornadas diárias de trabalho.
Subsecção IV

Modalidades de horários de trabalho especiais
Cláusula 19.ª

Trabalho noturno
1 - É considerado período de trabalho noturno todo aque-le que seja prestado entre as 22 horas de um dia e as 7 horasdo dia seguinte.
2 - Para os profissionais de saúde, como tal consideradosnos termos do n.º 3 da Cláusula Primeira, é consideradoperíodo de trabalho noturno todo aquele que seja prestadoentre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.  

Cláusula 20.ª
Regime de chamada

Regime de chamada é aquele em que os trabalhadores,encontrando-se em período de descanso, se comprometem acomparecer nas instalações da entidade empregadora para arealização de ato assistencial de natureza ocasional, inadiá-vel e de especial complexidade.
Cláusula 21.ª

Regime de prevenção
1 - Em casos excecionais, devidamente comprovados, demanifesta impossibilidade de se assegurar o trabalho pelostrabalhadores presentes nos serviços do SESARAM ou pelostrabalhadores que eventualmente se achem em regime dechamada, poderá recorrer-se ao regime da prevenção.
2 - O regime de prevenção é aquele em que os trabalha-dores, encontrando-se ausentes do local de trabalho, sem queestejam obrigados a permanecer no serviço, devem perma-necer contactáveis e a comparecer ao serviço dentro de umlapso de tempo inferior a 45 minutos, para o desempenho dassuas funções.
3 - Em regra, o regime de prevenção deverá ser prestadofora do horário normal de trabalho. No entanto, havendoconcordância do colaborador e das respetivas chefias hierár-quicas, poderá ser previsto o regime de prevenção dentro darespetiva carga horária semanal, sendo equiparado cadaperíodo de duas horas em prevenção a uma hora em regimede presença física, de acordo com a correspondência resul-tante do legalmente estabelecido para o pagamento destetipo de atividade.
4 - Serão apenas consideradas para pagamento as horasde prevenção que constarem em escalas previamente acor-dadas.
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Secção III
Duração do trabalho

Cláusula 22.ª
Adaptabilidade

1 - Com a flexibilização do horário de trabalho, as pres-tações diárias e semanais são definidas em termos médios,ajustadas aos objetivos estratégicos do SESARAM, podendoo limite diário ser aumentado até duas horas e a duração dotrabalho semanal aumentado até quarenta e cinco horas, sónão contando para este limite o trabalho suplementar presta-do por motivo de força maior.
2 - Nas semanas em que a duração do trabalho seja infe-rior ao período normal de trabalho semanal, o horário de tra-balho poderá ser reduzido, em dias ou meios dias, sem pre-juízo do direito ao subsídio de refeição.
3 - Nos casos previstos nos n.os 1 e 2 da presente cláusu-la, a duração média do trabalho será apurada por referênciaa um período de quatro meses.
4 - Não obstante o previsto nos números anteriores, operíodo normal de trabalho não pode ser excedido em maisde 50 horas, num período de dois meses. 

Cláusula 23.ª
Banco de horas

1 - Por acordo entre o empregador e o trabalhador, podeser instituído um regime de banco de horas, em que a orga-nização do tempo de trabalho obedece ao disposto nosnúmeros seguintes.
2 - A necessidade de prestação de trabalho em acréscimoé comunicada pelo empregador ao trabalhador com umaantecedência mínima de cinco dias, salvo se outra for acor-dada ou em caso de força maior.
3 - O período normal de trabalho pode ser aumentado até2 horas diárias e 45 semanais, tendo o acréscimo por limite175 horas por ano.
4 - A compensação do trabalho prestado em acréscimo éfeita mediante a redução equivalente do tempo de trabalho,preferencialmente, até 90 dias a contar da data da sua reali-zação, devendo o empregador avisar o trabalhador com quin-ze dias de antecedência, salvo caso de força maior devida-mente comprovado.
5 - A utilização da redução do tempo de trabalho paracompensar o trabalho prestado em acréscimo pode ser reque-rida pelo trabalhador ao empregador, por escrito, com umaantecedência mínima de quinze dias.
6 - O empregador só pode recusar o pedido de utilizaçãoda redução do tempo de trabalho referido no número anteriorpor motivo de força maior, devidamente justificado.

Cláusula 24.ª
Trabalho suplementar

1 - Considera-se trabalho suplementar todo aquele que éprestado fora do horário normal de trabalho.
2 - Quando tenha sido estipulado que a isenção de horá-rio de trabalho não prejudica o período normal de trabalhodiário ou semanal, considera-se trabalho suplementar aqueleque exceda a duração do período normal de trabalho diárioou semanal.
3 - Não se considera suplementar o trabalho prestado portrabalhador isento de horário de trabalho em dia normal detrabalho, sem prejuízo do previsto nos números anteriores.
4 - O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de tra-balho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendí-veis e inadiáveis, expressamente solicite e obtenha a sua dis-pensa pelo tempo indispensável.
5 - O limite anual da duração de trabalho suplementar éde 200 horas.
6 - Para os trabalhadores a tempo parcial, os limites pre-vistos no número anterior são os proporcionais ao trabalhoparcial, podendo o limite anual ser superior, até às 100 horas,mediante acordo escrito entre o SESARAM e o trabalhador.

Cláusula 25.ª
Trabalho técnico para funcionamento ininterrupto 

do SESARAM 
Para assegurar o funcionamento do SESARAM ininter-ruptamente, nos serviços em que tal se justifique, os traba-lhadores podem exercer funções no regime presencial, emregime de chamada ou em regime de prevenção.

Capítulo III
Segurança e saúde no trabalho

Princípios gerais
Cláusula 26.ª

Princípios gerais
1 - O trabalhador, nos termos da lei, tem direito à presta-ção de trabalho em condições de segurança e saúde assegu-radas pelo SESARAM.
2 - O SESARAM é obrigado a organizar as atividades desegurança e saúde no trabalho que visem a prevenção de ris-cos profissionais e a promoção da saúde do trabalhador.
3 - A execução de medidas em todas as vertentes da ati-vidade do SESARAM, destinadas a assegurar a segurança esaúde no trabalho, assenta nos seguintes princípios de pre-venção:
a) Planificação e organização da prevenção de riscos profissio-nais;
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b) Eliminação dos fatores de risco e de acidente;c) Avaliação e controlo dos riscos profissionais;d) Informação, formação, consulta e participação dos trabalha-dores e seus representantes;e) Promoção e vigilância da saúde dos trabalhadores.
4 - O SESARAM obriga-se a prestar informações ade-quadas em prazo não superior a 20 dias úteis, contado dopedido que, por escrito, lhe seja formulado com essa finali-dade, pelas associações sindicais outorgantes, sobre todas asmatérias respeitantes à organização das atividades de segu-rança e saúde no trabalho, bem como sobre todas as ações deprevenção de riscos e acidentes profissionais e de promoçãoe vigilância da saúde, asseguradas pelo SESARAM, quedevam envolver os trabalhadores.

Capítulo IV
Disposições finais e transitórias

Cláusula 27.ª
Comissão paritária e de acompanhamento

1 - As partes outorgantes do ACEP obrigam-se a consti-tuir uma comissão paritária e de acompanhamento, comcompetência para interpretar as suas disposições, bem comopara integrar as lacunas que a sua aplicação suscite ou reve-le.
2 - A comissão é composta por um elemento nomeado porcada uma das associações sindicais outorgantes, e pelo cor-respondente número de nomeados pelo SESARAM.
3 - Cada uma das partes deve comunicar, por escrito, àoutra, no prazo máximo de 90 dias a contar da assinaturadeste ACEP, a identificação dos seus representantes nacomissão.
4 - A comissão paritária e de acompanhamento funcionamediante convocação de qualquer das partes outorgantes,com a antecedência mínima de 20 dias e com a indicação dolocal, da data e da hora da reunião, bem como da respetivaordem de trabalho.
5 - As deliberações são vinculativas, constituindo parteintegrante deste ACEP, quando tomadas por unanimidade,devendo ser depositadas e publicadas no JORAM, nos ter-mos legais.
6 - Cada uma das partes pode fazer-se acompanhar nasreuniões por assessores sem direito a voto.
7 - Na sua primeira reunião, a comissão elabora o seuregulamento de funcionamento, em desenvolvimento doestabelecido na presente cláusula.

Cláusula 28.ª
Comissão arbitral

1 - As partes outorgantes podem constituir uma comissãoarbitral com a finalidade de dirimir os conflitos, individuaisou coletivos, entre a entidade empregadora e os trabalhado-res, desde que não versem sobre direitos indisponíveis.

2 - Das deliberações da comissão cabe recurso para o tri-bunal competente.
3 - O funcionamento da comissão arbitral é definido porregulamento próprio, subscrito pelas partes outorgantes doACEP.

Cláusula 29.ª
Sucessão de acordos coletivos de trabalho

1 - Para os efeitos previstos no artigo 377.º, n.º 1 da LTFP,e com a entrada em vigor do presente ACEP, ficam expres-samente revogadas as subsecções I, II e III da Secção III doCapítulo IV (Cláusulas 27.ª a 45.ª), relativas à matéria sobrea duração e organização do tempo de trabalho; e o CapítuloVI, relativo à Segurança e Saúde no Trabalho, do AcordoColetivo de Trabalho para as Carreiras Gerais (ACT dasCarreiras Gerais), celebrado entre a Vice-Presidência doGoverno Regional, as Secretarias Regionais do Plano eFinanças e dos Assuntos Sociais, o Serviço de Saúde daRegião Autónoma da Madeira, E.P.E., o Sindicato dosTrabalhadores da Administração Pública e o Sindicato dosTrabalhadores da Função Pública da Região Autónoma daMadeira, publicado no JORAM, III Série, n.º 24, de 16 dedezembro de 2011.
2 - As demais cláusulas do ACT das Carreiras Geraisficam expressamente ressalvadas, mantendo-se em vigor.

Cláusula 30.ª
Produção de efeitos

O presente ACEP produz efeitos no dia seguinte ao da suapublicação no JORAM.
Cláusula 31.ª

Legislação aplicável
1 - É subsidiariamente aplicável ao presente ACEP a Lein.º 35/2014, de 20 de junho, em tudo o que aqui não estejaregulamentado.
2 - É igualmente aplicável, subsidiariamente, os diplomasque regulamentam as carreiras ainda não revistas, bem comoos diplomas que procedam à sua respetiva revisão.
3 - É ainda aplicável subsidiariamente aos profissionaisde saúde, como tal considerados nos termos do n.º 3 daCláusula Primeira, o Decreto-Lei n.º 62/79, de 30 de Março.
Funchal, 10 de novembro de 2014.
Pelas entidades empregadoras públicas:

João Carlos Cunha e Silva, Vice-Presidente do Governo Regional; José Manuel Ventura Garcês, Secretário Regional do Plano eFinanças;
Hugo Calaboiça Amaro, em representação do Secretário Regionaldos Assuntos Sociais, conforme poderes para o ato, conferidospela Credencial de 30 de outubro de 2014;
Maria Sidónia Rodrigues Nunes, Presidente do Conselho de

Administração do SESARAM, E.P.E.;
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Pelas associações sindicais:
Pela Federação de Sindicatos da Administração Pública:

Ricardo Jorge Teixeira de Freitas, Secretário Nacional da FESAP,credenciado para os devidos efeitos, pela Credencial de 2 dejunho de 2014;
Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Função Pública da RegiãoAutónoma da Madeira:
Ricardo Miguel Frade de Gouveia, Presidente, credenciado paraos devidos efeitos, pela Credencial de 29 de outubro de 2014;
Ricardo Vieira Cardoso, Vice-Presidente, credenciado para osdevidos efeitos, pela Credencial de 29 de outubro de 2014;
Pelo Sindicato Nacional dos Técnicos Superiores de Saúde dasÁreas de Diagnóstico e Terapêutica,

Adelino Sá Braz Ribeiro, membro da Assembleia Geral, mandata-do para os devidos efeitos pela Credencial de novembro de 2014.    
Depositado em 5 de dezembro de 2014, ao abrigo do artigo368.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovado pelaLei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 10/2014, a fls. 3 do Livron.º 1.
5 de dezembro de 2014.
O Diretor Regional da Administração Pública e Local, JorgePaulo Antunes de Oliveira.


